ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 11/05/2010
ÀS DEZ HORAS E DEZ MINUTOS DO DIA ONZE DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JAILSON ALVES DOS SANTOS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª SUSANA DE CASTRO AMARAL VIEIRA; COORDENADORA DO CURSO DE PEDAGOGIA, PROFª MARIA DAS GRAÇAS CHAGAS DE ARRUDA NASCIMENTO; COORDENADORA DOS CURSOS DE LICENCIATURA, PROFª MARIA MARGARIDA PEREIRA DE LIMA GOMES; COORDENADOR DE ESTÁGIOS DOS CURSOS DE LICENCIATURA; PROF. AMILCAR ARAUJO PEREIRA; COORDENADORA DOS CURSOS DE EXTENSÃO, PROFª SABRINA MOEHLECKE; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª MIRIAM WAIDENFELD CHAVES E PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. JORGE RICARDO SANTOS GONÇALVES E PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; O REPRESENTANTE DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, LEONARDO KAPLAN; E A REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, ÍRIS MEDEIROS DE ALMEIDA FERNANDES. EXPEDIENTE: 1- A PROFª CARMEN TERESA INFORMOU QUE ESTAVAM ACONTECENDO DEBATES A RESPEITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE COTAS NA UFRJ. A PRESIDENTE SUGERIU UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO PARA DEBATER O ASSUNTO.  2- LEONARDO KAPLAN INFORMOU QUE ESTAVA DEIXANDO SUA REPRESENTAÇÃO COMO CONSELHEIRO DA CONGREGAÇÃO. 3- A PROFª SUSANA DE CASTRO COMENTOU QUE HAVIA SIDO APROVADA, NO EDF, A DISCIPLINA HISTÓRIA EDUCACIONAL COMO OPTATIVA. 4- A PRESIDENTE INFORMOU QUE RECEBEU NOVAS REGRAS PARA SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO VIAGEM QUE SERIAM ENCAMINHADAS PARA CIÊNCIA DOS PROFESSORES. DISSE QUE O PRAZO ESTIPULADO FOI DE QUARENTA E CINCO DIAS DE ANTECEDÊNCIA. 5- A MESMA INFORMOU QUE O PROF. MARCELO CASTRO ERA O ÚNICO CANDIDATO À DECANIA E QUE TERIAM INÍCIO OS DEBATES ABERTOS PARA A ELEIÇÃO. 6- A PROFª ANA MONTEIRO COMENTOU QUE ESTAVAM ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA A JIC 2010. PONTOS: 1- APROVAÇÃO DAS ATAS DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2009 E DA 2ª E 4ª SESSÕES ORDINÁRIAS DE 2010.  POSTAS EM VOTAÇÃO, AS ATAS FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE. 2- RESULTADO FINAL DOS CONCURSOS PARA PROFESSOR ADJUNTO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS E PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA. O PROF. JALSON RELATOU QUE, NO CONCURSO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS, NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS. POSTA EM VOTAÇÃO, A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. POSTA EM VOTAÇÃO, A MUDANÇA DE CATEGORIA DESTA VAGA DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS DE PROFESSOR ADJUNTO PARA ASSISTENTE FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. EM RELAÇÃO AO CONCURSO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA, O PROFESSOR JAILSON SANTOS ANUNCIOU O SEGUINTE RESULTADO: EM PRIMEIRO LUGAR, A CANDIDATA VANIA CARDOSO DA MOTA E SEM SEGUNDO LUGAR, LENY CRISTINA SOARES SOUZA AZEVEDO. POSTO EM VOTAÇÃO, O RESULTADO FOI APROVADO COM CINCO VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO. 3- APROVEITAMENTO DE LENY CRISTINA SOARES SOUZA AZEVEDO, APROVADA EM SEGUNDO LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA, PARA OCUPAR A SEGUNDA VAGA DE EXPANSÃO, DEFINIDA PELA COTAV, PREVISTA PARA O SETOR CURRICULAR.  POSTO EM VOTAÇÃO, O APROVEITAMENTO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 4- HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA BANCA DE PERTINÊNCIA DO CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO. O PONTO FOI RELATADO PELA PROFª SUSANA DE CASTRO, CHEFE DO EDF. ELA INFORMOU QUE TODOS OS CANDIDATOS TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS. POSTO EM VOTAÇÃO, O RESULTADO DA PERTINÊNCIA FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 5- APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA BANCA DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DA PROFª ADRIANA MABEL FRESQUET (PROCESSO Nº 23079.042763/2009-30). A PROFª SUSANA CASTRO INFORMOU QUE A DOCENTE FOI APROVADA NO ESTÁGIO PROBATÓRIO. POSTO EM VOTAÇÃO, O RESULTADO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  6- APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA BANCA DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA PROFª IRMA RIZZINI (PROCESSO Nº 23079.017060/2010-62). A CHEFE DO EDF INFORMOU QUE A DOCENTE SOLICITOU PROGRESSÃO DE PROFESSOR ADJUNTO II PARA III. DISSE QUE A COMISSÃO AVALIOU A DOCUMENTAÇÃO E APROVOU A SOLICITAÇÃO DA DOCENTE, QUE OBTEVE SETE MIL E NOVECENTOS PONTOS NO RELATÓRIO. POSTO EM VOTAÇÃO, O RELATÓRIO DA COMISSÃO QUE DEFERIU A PROGRESSÃO DA PROFª IRMA RIZZINI FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  7- RECURSO DE MARCELA ALEJANDRA PRONKO CONTRA O PARECER DA COMISSÃO ENCARREGADA DE REVALIDAR SEU DIPLOMA (PROCESSO Nº 23079.057221/2009-71).  A PROFª CLAUDIA BOKEL RELATOU ESTE PONTO, INFORMANDO QUE A COMISSÃO RESPONSÁVEL POR AVALIAR ESTA REVALIDAÇÃO FOI COMPOSTA PELAS PROFESSORAS IRENE GIAMBIAGI, MARIA DAS GRAÇAS CHAGAS ARRUDA DO NASCIMENTO E GISELI BARRETO CRUZ. DISSE QUE A COMISSÃO NEGOU O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO E A INTERESSADA RECORREU DO RESULTADO. A PROFª CLÁUDIA BOKEL FICOU RESPONSÁVEL POR ANALISAR O RECURSO.  DISSE QUE A INTERESSADA GRADUOU-SE EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, NA ARGENTINA, E SOLICITOU REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA PARA O CURSO DE PEDAGOGIA, NO ENTANTO A COMISSÃO INDEFERIU POR FALTAR A DISCIPLINA EDUCAÇÃO BRASILEIRA. A PROFª CLAUDIA BOKEL SALIENTOU QUE A INTERESSADA ALEGOU QUE A REFERIDA DISCIPLINA ESTAVA CONTIDA NA FORMAÇÃO DELA EM EJA, QUE CONTEMPLAVA TAMBÉM A EDUCAÇÃO BÁSICA.  COMENTOU QUE A INTERESSADA TRABALHAVA E PRODUZIA NESTA ÁREA DE CONHECIMENTO. A PROFª MIRIAM PONDEROU QUE EQUIVALÊNCIA NÃO IMPLICAVA IDENTIDADE/IGUALDADE, POIS CADA UNIVERSIDADE TINHA UMA NOMENCLATURA E UM CONTEÚDO PARA AS DISCIPLINAS, O QUE NÃO FAZIA COM QUE AS FORMAÇÕES NÃO FOSSEM EQUIVALENTES. POSTO EM VOTAÇÃO, O DEFERIMENTO DA REVALIDAÇÃO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 8- PARECERES DA COAA DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS DE LICENCIATURA SOBRE OS SEGUINTES PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA: 23079.058179/2009-42 – ADILSON VICENTE DE SOUSA JUNIOR; 23079.058684/2009-05 – FERNANDO SANTOS; 23079.058540/2009-95 – CAROLINA SILVA GOMES DE SOUSA; 23079.058456/2009-80 – CHRISTIANE DE RESENDE MARQUES; 23079.054699/2008-50 - CARLOS EDUARDO HOLETS CRUZ; 23079.058535/2009-55 - BIANCA VARGAS TOLOMEI; 23079.054425/2008-24 - EDUARDO SILVA FERREIRA.  A PROFª MARIA MARGARIDA GOMES RELATOU ESTE PONTO, INFORMANDO QUE EXISTIAM NOVAS NORMAS A RESPEITO DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA, COM UMA MODALIDADE CHAMADA DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA POR ABANDONO DEFINITIVO. DISSE QUE A COAA FOI CONTRÁRIA AO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA DE ADILSON VICENTE DE SOUSA JUNIOR, FERNANDO SANTOS E CAROLINA SILVA GOMES DE SOUSA. COMENTOU QUE A COAA FOI FAVORÁVEL AO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE CHRISTIANE DE RESENDE MARQUES, CARLOS EDUCARDO HOLETS CRUZ, BIANCA VARGAS TOLOMEI E EDUARDO SILVA FERREIRA. DISSE QUE CARLOS EDUCARDO HOLETS CRUZ SEQUER COMPARECEU À ENTREVISTA PARA A QUAL FOI CONVOCADO POR TELEGRAMA.  FALOU QUE A COAA TENTOU ARQUIVAR O PROCESSO, PORÉM ISSO NÃO FOI PERMITIDO PELA PR-1, QUE A OBRIGOU A ELABORAR UM PARECER.  AVISOU QUE A COAA DEU PARECER FAVORÁVEL AO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. FALOU QUE A MESMA SITUAÇÃO OCORREU COM A BIANCA TOLOMEI E EDUARDO SILVA FERREIRA, E RETIROU ESTES DOIS ÚLTIMOS PROCESSOS DE PAUTA, POIS OS PARECERES NÃO FORAM CLAROS EM AFIRMAR O CANCELAMENTO DA MATRÍCULA. A COORDENADORA DOS CURSOS DE LICENCIATURA COMENTOU QUE OS DEMAIS COMPARECERAM À FE, SEJA PARA CONFIRMAR O CANCELAMENTO SEJA PARA ASSINAR UM TERMO DE COMPROMISSO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO. POSTOS EM VOTAÇÃO, OS PARECERES DA COAA FORAM APROVADOS COM 05 (CINCO) VOTOS FAVORÁVEIS E 01 (UMA) ABSTENÇÃO.  9- PEDIDOS DE AGFS E DE INSCRIÇÃO/INCLUSÃO EM DISCIPLINAS FORA DE PRAZO DAS COORDENAÇÕES DOS CURSOS DE PEDAGOGIA E LICENCIATURA.  A PROFª MARIA MARGARIDA RELATOU ESSE PONTO, NO QUE SE REFERIA À COORDENAÇÃO DE LICENCIATURAS, DIZENDO QUE A AGF DE INCLUSÃO FOI EXTINTA NA UFRJ. DISSE QUE A DRE DECIDIU QUE A AGF NO MODELO FORMULÁRIO, CUJA NOTA FOI INCLUÍDA PELA SEÇÃO DE ENSINO, HAVIA ACABADO. COMENTOU QUE A DECISÃO CABIA À DRE E O PEDIDO DEVERIA SER FEITO ATRAVÉS DE UM PROCESSO A SER ENVIADO À DRE. POSTA EM VOTAÇÃO, A INCLUSÃO DAS NOTAS/INCLUSÃO EM DISCIPLINAS FORA DO PRAZO FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. FICOU DECIDIDO QUE, QUANTO AOS ALUNOS DE OUTROS CURSOS QUE SOLICITASSEM A INCLUSÃO DAS MATÉRIAS DA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA, PARA A COAA DAR UM PARECER, ERA NECESÁRIO QUE O CURSO DE ORIGEM ENVIASSE À FE UM PARECER A RESPEITO DO PLEITO DO ALUNO. A PROFª MARIA DAS GRAÇAS RELATOU O PONTO, NO QUE SE REFERIA Á COORDENAÇÃO DE PEDAGOGIA, INFORMANDO QUE UMA TURMA FOI DIVIDIDA EM DUAS, POIS UMA NOVA PROFESSORA CONCURSADA, ANA PAULA MOURA, PODERIA ASSUMIR ESTA SEGUNDA TURMA CRIADA. A PROFª MARIA DAS GRAÇAS TAMBÉM INFORMOU QUE O SIGA REGISTROU O PERÍODO DE VERÃO COMO UM SEMESTRE. SENDO ASSIM, A PROFª MARIA DAS GRAÇAS TEVE QUE CORRIGIR TODOS OS HISTÓRICOS DESSES ALUNOS. A MESMA TAMBÉM RELATOU QUE OS ALUNOS DE ISENÇÃO DE VESTIBULAR E TRANSFERÊNCIA NÃO CONSEGUIRAM VAGAS NAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS, POIS ALUNOS ATRASADOS SE INSCREVERAM NESTAS MATÉRIAS E ACABARAM OCUPANDO AS VAGAS QUE DEVERIAM ESTAR RESERVADAS AOS APROVADOS NA ISENÇÃO E TRANSFERÊNCIA. A MESMA DISSE QUE TEVE, ENTÃO, QUE ABRIR VAGAS PARA ESSES ALUNOS. POSTA EM VOTAÇÃO, A INCLUSÃO DAS NOTAS/INCLUSÃO EM DISCIPLINAS FORA DO PRAZO E AS AÇÕES DA COORDENADORA DE PEDAGOGIA FORAM APROVADAS POR UNANIMIDADE. 10- PROJETOS PARA O EDITAL DE APOIO À ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 2010.  A PRESIDENTE DISSE QUE O CFCH SOLICITOU QUE CADA UNIDADE FIZESSE UMA ESCALA DE PRIORIDADE EM RELAÇÃO AOS PROJETOS, PARA QUE, QUANDO A DECANIA PRECISASSE OPTAR POR UM OU OUTRO, SOUBESSE COMO FAZÊ-LO. FOI DISCUTIDA A QUESTÃO, NO ENTANTO, A CONGREGAÇÃO NÃO SE SENTIU APTA A FAZER ESTA ESCALA POR ENTENDER QUE SERIA ERRADO DEFINIR SE UM PROJETO ERA MAIS IMPORTANTE QUE O OUTRO, ALÉM DISSO O CFCH TERIA QUE DEFINIR CRITÉRIOS PRÉVIOS, COMO POR EXEMPLO: CADA UNIDADE SÓ PODERIA APROVAR UM NÚMERO “X” DE PROJETOS. A PROFª ANA MONTEIRO INFORMOU QUE OS COQUETÉIS E PARTE DOS MATERIAIS DE CONSUMO TAMBÉM FORAM CORTADOS EM ALGUNS PROJETOS. FICOU DECIDIDO QUE A CONGREGAÇÃO DA FE NÃO IRIA PRIORIZAR PROJETOS, E QUE OS MESMOS SERIAM TODOS APROVADOS. A- SEMINÁRIO INTERNACIONAL EDUCAÇÃO, DESIGUALDADE SOCIAL, DIREITOS HUMANOS - PROF. PAOLO VITTORIA (PARECERISTA: AMILCAR ARAUJO PEREIRA). A PROFª MARIA DAS GRAÇAS APRESENTOU O PARECER FAVORÁVEL DO PROF. AMILCAR ARAUJO, QUE SUGERIA QUE O PROF. PAOLO SOLICITASSE APOIO A OUTRAS INSTITUIÇÕES DE FOMENTO, TENDO EM VISTA O VALOR NECESSÁRIO PARA O PROJETO (R$ 70.000,00 – SETENTA MIL REAIS). POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FAVORÁVEL FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. B- CICLO DE DEBATES E OFICINAS PEDAGÓGICAS “CONVERSAS COM EDUCADORES: EUCLIDES DA CUNHA NA SALA DE AULA” – PROFª ANABELLE LOIVOS CONSIDERA CONDE SANGENIS. (PARECERISTA: MARIA DAS GRAÇAS CHAGAS DE ARRUDA NASCIMENTO). A COORDENADORA DE PEDAGOGIA APRESENTOU SEU PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. C- II ENCONTRO ESTADUAL DE ENSINO DE SOCIOLOGIA – II ENSOC – PROFª ANITA HANDFAS (PARECERISTA: CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS). A PROFª CLÁUDIA BOKEL APRESENTOU O SEU PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. A MESMA RECOMENDOU QUE FOSSE FEITA UMA ESPECIFICAÇÃO DO VALOR QUE ESTAVA SENDO PEDIDO, POIS A PROFª ANITA HANDFAS HAVIA SOLICITADO AUXÍLIO À FUJB E AO BANCO DO BRASIL SEM APRESENTAR O ORÇAMENTO PARA CADA INSTITUIÇÃO.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO FOI APROVADO, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE.  D- II JORNADA CESBEB 2011 (PARECERISTA: CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS).  A PROFª CLÁUDIA BOKEL APRESENTOU SEU PARECER FOI FAVORÁVEL AO PROJETO. POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  E- “I ENCONTRO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO SOBRE FORMAÇÃO DE PROFESSORES PARA O ENSINO DA ARTE”- PROFESSORA ANDREA PENTEADO (PARECERISTA: PROFESSORA CLÁUDIA BOKEL).  A PROFª CLÁUDIA BOKEL APRESENTOU O SEU PARECER FAVORÁVEL. POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. A PRESIDENTE INFORMOU QUE OS DEMAIS PROJETOS NÃO ENTRARAM EM PAUTA, POIS OS PROFESSORES NÃO OS ENVIARAM.  DISSE QUE OS MESMOS SERIAM REMETIDOS AO CFCH COM APROVAÇÃO AD REFERENDUM. 11- SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO VIAGEM DOS DOCENTES MARIA VITÓRIA CAMPOS MAMEDE MAIA, SÉRGIO LUIZ BAPTISTA DA SILVA E AMILCAR ARAUJO PEREIRA.  A PROFª ANA MONTEIRO DISSE QUE A PROFª MARIA VITORIA MAIA IRIA PARA PARIS (FRANÇA), QUE O PROFESSOR SÉRGIO IRIA TAMBÉM PARA A FRANÇA E QUE O PROF. AMILCAR IRIA PARA PRAGA (REPÚBLICA TCHECA). OS PEDIDOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE. 12- SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS DAS DOCENTES MARIA VITÓRIA CAMPOS MAMEDE MAIA E ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO.  A PRESIDENTE INFORMOU QUE PROFª MARIA VITORIA MAIA SOLICITAVA AFASTAMENTO PARA IR A PARIS, CONFORME DITO ANTERIORMENTE, E QUE AS DOCENTES CARMEN TERESA GABRIEL E ANA MARIA MONTEIRO IRIAM APRESENTAR TRABALHOS NA CIDADE DO PORTO, PORTUGAL, NUM COLÓQUIO SOBRE QUESTÕES CURRICULARES. POSTOS EM VOTAÇÃO, OS PEDIDOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE. 13- SEMANA DA EDUCAÇÃO 2010. A REPRESENTANTE DO CAPED COMENTOU SOBRE A QUESTÃO DA SUSPENSÃO DAS AULAS DURANTE A SEMANA DE EDUCAÇÃO. A PROFª CLAUDIA BOKEL PONDEROU QUE OS PROFESSORES QUE DAVAM AULAS ÀS QUINTAS E SEXTAS, CASO TIVESSEM QUE SUSPENDÊ-LAS DURANTE O EVENTO, FICARIAM PREJUDICADOS, POIS ESTES ERAM DIAS EM QUE HAVIAM FERIADOS DURANTE O SEMESTRE E TALVEZ NÃO FOSSE POSSÍVEL TERMINAR O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA DISCIPLINA. A PROFª MARIA MARGARIDA PONDEROU QUE JÁ HAVIA SIDO DECIDIDO QUE NÃO HAVERIA AULAS, NEM PARA O CURSO DE PEDAGOGIA NEM PARA OS CURSOS DE LICENCIATURAS, DURANTE A SEMANA DE EDUCAÇÃO. A ALUNA ÍRIS MEDEIROS LEU UMA CARTA ELABORADA PELO CAPED, DESTINADA AOS PROFESSORES, QUE TRATAVA DA QUESTÃO DA FALTA DE APOIO QUE A SEMANA DE EDUCAÇÃO SOFRIA DO CORPO DOCENTE. A ALUNA APRESENTOU TAMBÉM O CRONOGRAMA DA SEMANA DE EDUCAÇÃO 2010. APÓS DISCUSSÕES, NÃO FOI TIRADA UMA CONCLUSÃO SOBRE A SUSPENSÃO DAS AULAS DO TURNO DA MANHÃ, APESAR DE A SEMANA DE EDUCAÇÃO ACONTECER APENAS NO TURNO TARDE/NOITE, DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA. A ÍRIS MEDEIROS DISSE QUE O CAPED TENTARIA COLOCAR ATIVIDADES TAMBÉM NO TURNO DA MANHÃ PARA QUE OS ALUNOS DA MANHÃ FOSSEM CONTEMPLADOS, CASO SUAS AULAS FOSSEM SUSPENSAS.  POSTO EM VOTAÇÃO, O EVENTO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 14- NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO PROEDES-UFRJ.  A PRESIDENTE INFORMOU QUE AS NORMAS DE FUNCIONAMENTO SERIAM ENCAMINHADAS A UM PARECERISTA PARA AVALIAÇÃO. O PONTO FOI RETIRADO DE PAUTA. 15- INCLUSÃO DE NOVOS CURSOS DO PROGRAMA NACIONAL ESCOLA DE GESTORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA/MEC, DE ACORDO COM A PROPOSTA DO MEC. A PRESIDENTE RETIROU ESSE PONTO DA PAUTA. A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, _________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.  
